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LEIS 1 
LEI N9  6,307. DE 06 DE 'NOVEMBRO DE 1985 

"Considera entidade de utilidade pública" 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	• 
Art. 19  - É considerada de utilidade pública, com todos os 

direitos assegurados em lei. a CRECHE SÃO JUDAS TADEU, as-', 
sociação civil, filantrópica, sem fins lucratiVos, situada na Rua 242, 
n9  132, Setor Coimbra, nesta Capital. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 
.. 
_ Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO'PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silvá 
Aniceto 'Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalísia Elizabeth Martins Doles 
.Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

Ivan Magálhães de Araújo Jorge' 

. • LEI N9  6.308, DE 06 DE NOVEMBRO DE,1985 • 
"Autoriza a construção de ponte e dá outras provi-
dências". 

• A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
'eonsfruir ponte-sobre o Córrego Cascavel, ligando as Ruas C-140, 
no Jardim América, com a Av. T-63, Nova Suiça, e o Eixo Sul à Av. 
Campos Salles, Bairro Anhanguera, nesta Capital. - 

Art. 29  - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Exe-
cutivo aabrir os. créditos especiais necessários ao cumprimento da 
presente lei. 

Art. 39  - Esta lei entrará em' vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

'GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06-1dias do • 
mês de novembro' de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 

Raimundo Nonato Mota 
Aniceto Soares Nolo 
Lázaro Pires Faleiro 

Ivan Magalhães de. Araújo Jorge 
Dalfsia Elizabeth Martins foles 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N9 6.309, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1985 

- 	"Considera de utilidade pública a entidade que es- 
pecifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - É considerado de utilidade pública, com todos os 
direitos e. vantagens assegurados em lei, o CENTRO ESPÍRITA 
TEMPLO DE REGENERAÇÃO ESPIRITUAL`GRUPO DA PAZ, 
sociedade civil, sem fins lucrativos ou políticos, sediada nesta Ca-
pital. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 
ção. • 	 , 

ção. 



PUBLICAÇÕES — PREÇOS 

A — Atas, balanços, editais, avisos, tomadas de preços, concor-
rências públicas, extratos contratuais e outras: 
a.1 — Pagamento à. vista cmicoluna 	Cr$ 
a.2 — Faturados cmicoluna 	 • Cr$ 

B — Assinaturas e Avulsos: 
b.1 — Assinatura Anual 	 Cr$ 
b.2 — Assinatura Apuai c/ remessa 

• postal 	 Cr$ 
b.3 — Avulso (edição do mãe) 	 Cr$ 

'b.4 — Avulso (edição atrasada) 	 Cr$ 

20.000 
26.000 

250.000 

300.000 
1.500 
2.000 
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Art. a? - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 

mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de -Goiânia 

João Silva. Neto 
Célio Comes da. Silva 

Raimundo Nonato Mota 
Aniceto Soares Neto 
Lázaro Pires Faleiro .  

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Dalísia Elizabeth Martins Doles 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N9  6.310, de 06 de novembro de 1985 

"Declara de utilidade pilblica.a entidade que espe-
cifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL I)E GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Att 10. - Fica considerada de 'utilidade pública, com todos 
os direitos e vantagens assegurados cru lei, a MISSÃO NACIONAL 
DE EVANGELISMO, com sede e foro nesta Capital. 

Art.. 29 - Esta lei entrará ,em vigor na data de sua publica, 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO I)E GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 

Raimundo Nonato Mota 
Aniceto Soares Neto 
Lázaro 'Pires Faleiro" 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Dalísia Elizabeth Martins boles 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

• 

LEI N9  6.311, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1985- 

"Estabelece a destinação de bem público que espe-
cifica, e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - A faixa de termas urbanas, e om a área de 874,89m2  
(oitocentos e setenta e quatro metros e oitenta centímetros qua-
drados), correspondente ao "prolongamento morto" da 109 Ave-
nida, Bairro de Vila Nova, após o cruzamento com a Rua 200, Vila 
Nova, situada entre a quadra do Serviço Social da Indústria - SESI 
e a antiga sede do Departamento de Parques e Jardins da Prefeitu-
ra Municipal, medindo nas linhas externas 54,00m (cinquenta e 
civatro metros) de comprimento e 16,20m (dezesseis metros e vin-
te centímetros) de largura, fazendo fundo com a ponte sobre o cór-
rego Botafogo, situada rio Bosque da Avenida Araguaia, e frente 
para a Rua 200-A, no mesmo bairrii, passa a ser bem de domínio 
público, destinado à urbanização. 

Parágrafo único - Excepcionalmente, as obras'e os serviços 
de urbanização da área referida no artigo, poderão ser executados 
pelo Serviço Social da Indústria - SESI, sem que-seja desearacteri-
zada a condição de área de domínio público e sem ónus para a Pre- 

• feitura, observados, no 'entanto, os planos e as normas urbanísticas 

que regulam a espécie:. 
Art; r Fica revogada a:Lei n9  5.333, de 19 de dezembro 

de 1977. 
Art. 39  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as dispOsições em contrário:. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 

mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota.  

Lázaro Pires Faleiro 
Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

Dalísia Elizabeth Martins Doles 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

LEI N9  6.312, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Autoriza criação do Curso Pré-Escolar nas escolas 
do Município". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE' GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
. • 	Art. 19  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori- 
zado a criar o 'Urso Pré-Escolar nas escolas da rede municipal de 
ensino. 	 • 

Art. 29 - O curso será destinado ás crianças de 5 a 7 anos 
de idade e se prestará à tarefa inicial de alfabetização. 

Art. - 39  - A implantação do curso deve ser progressiva, 
iniciando-se uris escolas da periferia, até atingir a totalidade das 
initituições educacionais do Município. 

Art.'49  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado'a abrir os créditos especiais necessários ao cumprimento da 
presente lei. 

o 	Art. 59  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 
ção', revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de novembro de 1985. 

'NION ALBERNAZ 
• Prefeito de 'Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto SOares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 	• 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 
• Dalísia Elizabeth Martins Doles 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
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LEI N9  6.313, DE 06 DE NOVEMBRO- DE 1985 

"Desafeta e autoriza a permissão de uso de área e 
dá outras providências". 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, 19  - Fica desafetada de sua priinitiva destinação, pas 
sando à categoria de bem dominial do Município, uma área consti-
tuída da metade de uma gleha ,  destinada a jardim'. público, corri 
1.507,96m2  (hum mil quinhentos e sete vírgula noventa e seis•me-
tros quadrados), situada no Jardim.Goiás, que tem seus limites as 
siai descritos: "raio 54,00m, ângulo central 30948'20", alCançan- 

.ao final dessa extensão o p-onto denominado "IV; daí„, segue 
acompanhando outra curva, na extensão,em curva de 26,28m, até 
o ponto "C'1, cujos eleinentos da curva são: raiá 15,00m; ângulo 
central 100923'20"; do último ponto, segue também em curva 
numa extensão de 31,51m,'até o Ponto que se chamou de. "D" e 
cujos elementos da' curva 'são: raio 54,00m, ângulo central. 
30948'20"; daí, segue em reta, numa extensão de 48,00m; até o 
ponto "A", onde teve início essas divisas". 

Art. 29  - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder a área 
descrita no artigo. 1 9  à Paróquia São Francisco de Assis, para cons-, 
truçâo.de um-Centro Comunitário, sob a forma de Permissão de 
Uso, por prazo indete;minado. 

Art. 39  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrátio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
' João 'Silva Neto 

Célio Gomes da Silva 
Raimundo Nonato Mota 

Aniceto Soares Neto 
Lázaro Pires Faleiro . 	- 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Dalfsia Elizabeth Martins Doles 

;Sebastião Macale Caciano Cassimiroi 

DECRETOS 

'DECRETO N. 593, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1985..  

• Abre Crédito Adicional de Natureza.  Suplemen- 
tar". 	' 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n9  4.320, de 17 de março de, 1964, art igo 59, da Lei n9  
6.227, de 14 de dezembro de 1984, com alterações introduzidas 
pelas Leis n?s 6.262, de 11 de jimbo de 1985, e 6.300, de 22 de-our 
tubro de 1985, 

DECRETA: 
Art. 19  - São abertos às Secretarias do'Governo Municipal, 

da Administração, de Finanças, da Edtiétião, de Serviços Públicos, 
da Ação Urbana e 'à- Procuradoria Geral do Município 15 (quinze) 
Créditos Adici6nais de Natureza" Suplementar, no montánte de 
Cr$ 13.191,000.000 (treze bilhões, cento e noventa e hum milhões 
de cruzeiros), destinados a ,constituir reforço das seguintes do- 
tações da vigente Lei de Meios: 	, 

1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
1101 - 03.07.020.2.006 - 3.1.3.2 - 00 	Cr$ 1.400,000.000 

1200.- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
1203 - 02.07.021.2.015 - 3.1.3.2 - 00 	Cr$ 	1.000.000 

1500 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
1503 - 03.07.021.2.029 - 3.1.3.2 - 00 	Cr$ 	80.000.000 

• - 3.1.9:2 - 00 	Cr$ 100,000,000 
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1505 - 03:07.021.2.031 - 3.1.3.2 - 00 	 

	

1508 - 03.07.021.2.036 - 3.1.3.2 - Oó 	 
Cr$ 
Cr$ 

900.000.000 
10.000.0150 

1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
1605 - 03.08.021.2.042 - 3.1.9.2 - 00 	 Cr$ 150,000.000 
1606 - 03.08.032.2.049 - 3.1.2.0 - 00 	 Cr$ 20.000.000 

- 3.1.3.2 - 00 	 Cr$ 30.000.000 

1700 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
1708 - 08.48.247.2.068 - 3.1.3.2 - 02 : Cr$ 30.000.000 
1709 - 08.07,021.2.070 - 3.1,3.2 - 02 , . Cr$ 250.000.000 

1800 - SECRETARIA- DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

1804 - 03.07.021.2.075 - 	- 00 	Cr$ 1.500.000.000 

	

- 3.1.9.2- 00 	Cr$ '500.000.000 
1805 - 10:60:325.2.078 - 3.1,3.2 - 00 . 	Cr$ 8.000.000.000 

1900 - SECRETARIA DE AÇÃO URBANA 
1904 - 10.07.021.2.082 - 3.1.3.2 - 00 . . 	. Cr$ 220.000.000 

TOTAL 	• 	• 	Cr$ 13.191.000.000 
Art. 29 - Os Créditos abertos p'elo artigo anterior serão co-

bertos .com recursos provenientes do provável excesso de arreca-■ 

dação pai-a o exercício de 1985, demonstrado nd.anexo a este de-
creto. 

. 	Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na data dê sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do- 
mês de novembro de -1985. 	- 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

Célio Gomes da Silva 
Secretário de Finanças. 

ANEXO 

1. Arrecadação de 19/01 a 30/06/84 	Cr$ 23.090.989:000 
2. Arrecadação de 19/07 a 31/12/84 .... --Cr$ 41.828.213.086 
3. Arrecadação de 19/01 a 30/06/85 . 	Cr$ 93.213.540.115 

I - CALCULO DA TAXA DE INCREMENTO (A) 	- 
(Inciso II, do Parágrafo 19, do.Artigo 43, da Lei n9 4 

Arrecadação de Jan. a Junho - 85 x 100 = 
— 'Arrecadação de Jan. a Junho - 84 

93.213.540.115 X 100 = 404,0% — 100% = 304% 
23.090.989.000 

TI ARRECADAÇÃO DE 19/07 a 31/12/84 x Q- 

41.828.213.086 x 304%-'= 168.985.980.867 
168.985.980.867 + 41.828.213.086 = 210.814.193.953 

III - DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO 
RECEITA PREVISTA. PARA 1985 . Cr$ 152.500.000.000 
(sem a operação de Crédito). 	• 
MENOS: ARRECADAÇÃO: 

a) Do dia 19/01 a 30/06/85 	• 	• Cr$ 93.213.540.115 
b),Que vai do dia 19./07 a 31/12/85, aplicada a taxa de 

incremento da receita verificada no períodoCr$ 210.814.193.953 
c) Da Operação de Crédito 
1. Previsão orçamentária 	  Cr$ 1.20.0.000.000 
2. Operações realizadas de US$ 1.000.000 para 

mês de novembro e US$ 2.000,000 para dezembro de 1985 
• (Dólar médio em Cr$ 9.000) 	Cr$ 27.000.000.000 

d) Soma da provável Arrecadação de 1985Cr$ 331..027.734.068 
TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO DE ÁRRECADAÇÃOCr$ 

177.327.734.068 

MENOS: 
CRÉDITOS ADICIONAIS JÁ ABERTOS . Cr$ 119.124.676.000 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO . ...... Cr$ 58.203.0A.068 
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• DECRETO N9  594, I)E 04 DE NOVEMBRO DE 1985 	1" 
"Abre Créditó Adicional de Natureza Especial ao 
Parque Zoológico de Goiânia". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposito nos artigos 43 e seus parágrafos, e 

4107, da Lei Federal n9  4,320,,  de 17 de março de.1.964, artigo 74, 
parágrafo 19, item I, da Lei Estadual n9  8.268, de 11 de julho de 

, 1977, e artigo 49  e seu parágrafo âniéo. da Lei n9 6.227, de 14 de 
dezembro de i984, 

DECRETA: 

. Art. 19  - É aberto ao Parque Zoológico de Goiânia.' 01 (um) 
Crédito Adicional dc Natureza 'Especial, no montante de Cri 
260.000.000 (duzentos e sessenta milhõesyle cruze,iros), destinado 
a fazer face às despesas daquele órgão. 

Art..29 - Em decorrência do dispos't o  no artigo anterior: é 
criado: 
4500 - PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIÂNIA 
4504 Coordenadoria de Serviços Administrativos 
Na Função 08 - Educação e Cultura 
No Programa 46 - Educação Física e Desportos 

No Subprograma 228 - Parque Recreativo e Desportivo 
O Projeto 1024 - Construção, refOrina e recuperação do Pa pie 
Zoológico, e neste os elementos: 
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 ('rS 260.000.000 

Art. 39  - Os'recursos para a abertura do Crédito autorizado 
pelo artigo anterior serão os provenientes do excesso de arrecada-
ção decorrente de Transferências do Município, conforme Decreto 
n9  500„de 09 de setembro dc 1985. 

Art, 49  - Este decreto entrará em vigor na data -de „sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos (14 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION A 1.111•11NAZ 
Prefeito de Goiânia 

. 	João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

Gebo Comes da Silva 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9  595, I)E 04 DE NOVEMBRO DE 1985 
• "Autoriza a abertura dc Crédito Adicional de Natu-

reza' Suplementar ao Parque Zoológico de Goiâ-
nia ". 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica o Diretor do Parque, Zoológico de Goiânia au-
torizado a abrir, no corrente exercício financeiro, 01 (ura) Crédito 
Adiciánal de Natureza Su"plementar, no montatite de Cri 
300.000.000 (trezentos milhões de cruzeiros), destinado a consti-
tuir refórço. da seguinte dotação da vigente Lei -de Meios: 
4500 - PARQUE ZOOLÓGICO I)E GOIÂNIÉ 
4503 - Coordenadoria Técnico Operacional 
08.46.228.2144 - 3.1.2.0 - 00 	  CrS 300.000.000•  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dc suas atribuições le-
';;Éais e teádo 'em vista o dispost no•4 artigos 43 e seus parágrafos, e 

107, da Lei Federal n9  4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 59,. 
•• clã Lei ri9 6.227, de 14 de dezembro 	1984, 

Art. 29  - Os recursos para a abertura do Crédito autorizado 

pelo artigo anterior serão os provenientes do excesso de arrecada; 
ção decorrente d'e, Transferências do Município, conforme De-creto 
n9 500,.de 09 de setembro de 1985.  
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. 	• Art. 39  - Este decreto entrará em.' vigor na data ,de sua 
' publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• GABINETE DO PREFEITO bF", GOIÂNIA, aos 04 dias do, 
mês .de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
'João Silva •Neto 

Secretário db Governo Municipal 
Célio Gomes da Silva 
Secretário dc Finan as 

DECRETO N9 596, DE 04 DE NOVEMBRO •DE 1985 	• 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, resolvemomear ANA I)AMASCENO MENDES MESQUITA, 
Técnico de Serviços Municipais, Nível VIII, Referência 04, para, 
em comissão e em substituição, exercer o cargo de Coordenador.  
Geral de Obras, 19 categoria, símbolo CC-1, da Secretaria dt; Ser 
viços Públicos, durante o período de '02 de setembro a 01 de ou-
tubro de 1985, em decorrência do afastamento legal e temporário 
do titular Luiz Borges Carneiro. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de novembro de 1985, 

NION ALBERAZ 
• Prefeito de Goiânia 

Miá Silva Neto 
SecrÉtário *do Governo  Municipal 

DECRETO N9  597, DF;07 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de 'suas atribuições le-
gais e. à vista do contido no Processo n9  049.864-3/85, RESOLVE 
nomear VANDA DOMINGOS VIEIRA, Professor de Enifto de 19  e 
29  Graus, Nível V, Referência 01, para exercer o cargo deconfian-
ça de Diretor da Escola Municipal de 19 Grau "Núcleo Educacional 
da ASUFEGO", de 19 a 49  séries, 39  categoria, da Secretaria da 
Educação, a partir de 09 de agosto de 1985. , 

GABINETE DO PREFEI1'0•DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
:mês de novembro tje 1985:' • • 

NION ALRFAINAZ 
Prefeito •de Goiânia 

• • baio Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 598', DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-, 
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17,, da Lei n9  4.526, de 
31 de dezembro de 19.71, bem como considerando o contido do 
Processo de n9  005.010-1/85, de interesse de. PAULO NATALRA-
mos JUBÉ, 

• ' DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovados o rernembramento e a planta 

dos lote's de n9s 34 e 55, da Folha 43-A, situados à Rua 135 esqui-
na com Rua 122, Setor Sul, nesta Capital, que passam a constituir 
um único lote de n9 .34/55. com as seguinte características e con-
frontações: 

LOTE — 34/55 	ÁREA 1.100,00m2  
Frente para a Rua 135 	  20,00m 
Fundo, dividindo com o lote 53 	  40,00m 
Lado direito, dividindo com a .1:lua 122 	 35,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 32 	 25 00m 

mais 	 21,20m 
Pela linha de chanfrado 	  7,07m 

Art. 29. - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as dieposições em contrário. 

GABINTE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de. novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
P" refeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

• - 
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DECRETO N19  599, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9 4.526, dei, 
31 de dezembro de 1971, bem corno considerando o contido do 
processo de n9  045.331-1/85, de interesse de MARIO PIRES. 
ARANTES( 

DECRETA:  
Art," 19  - Ficam aprovados.° remembramento e a planta' 

dos lotes de n9s 1 e 68, da quadra 41, situados à Avenida São Fran-
cisco esq. com Rua Pacova, Setor Santa Genoveva, nesta Capital, 
que passam a constituir um único lote de n9  1/68; com as seguintes' 
características e confrontações: 

LOTE - 1/68 	ÁREA 
Frente para a Avenida São Francisco 	  
Fundo, dividindo com os lotes 1 e 3 
Lado direito, dividindo com os lotes 
70,72e5 	  

mais 	  
mais 	  

Lado esquerdo, dividindo com a 

	

- 	i Rua Pacova 	  37,78m,  
• Pela linha de chanfrado 	 7,45m 

Airt. 29 . - Este decreto entrará' em Vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do' 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
- Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  600. DE 08 ÔE NOVEMBRO DE 1985 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9  4.526, de 

31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido no 
Processo de n9 056.898-1/85, de interesse de EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL, 

DECRETA: 
'Art. lo. - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n9s 18, 20 e 22, da quadra 29, situados à Avenida Ara-
guaia, Setor Central, nesta Capital, que passam a constituir um ú-

nico lote de n9  18/20/22, Com as seguintes características e con- 

frontações: 

LOTE - 18/20/22 	ÁREA 

Frente para a Avenida Araguaia 	  

Fundo, dividindo com os lotes 15, 17 e 19 
Lado direito, dividindo com o lote 24 

Lado esquerdo, dividindo com os lotes 5 e 16 
Art. 29  Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do• 

mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 	, 
' Secretário do •Governo Municipal 

DECRETO N9 601, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DF GOIÂNIA, no uso de sua•atribuiçõe;le-
- fiais e tendo em vista o disposto no artigo 17,.cla Lei n9 4.526, de 

31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
Processo de .n9  008.873-4/85, de interesse de FERNANDO CAL- 
VÃO e OUTROS, 	 • , 

DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovados o remembramento e a planta do 

lote n9 20 e de urna área urbana anexa ao lote 20, da qUadra 141,  

situados à Rua 7,-37 esq. com Praça T-25, Setor Bueno, nesta Ca-
pital, que passam a constituir um único lote de n9  20, com as se-
guintes características e confrontações: 

LOTE - 20 	ÁREA 	 750,00m2  
Frente para a Rua T-37 	 15,00m 
Fundo, dividindo com o lote 4 	 15,00m 
Lado direito, dividindo com o lote 19 	  50,OOm 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 21 	  50,OOm 

Art: 29  - Este decreto entrará-em vigor na data de sua publi-

cação, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 

mês de novembro de 1985. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de- Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  602, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9  4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
Processo de n9 043.446-8/85, de interesse de THALES BASSA-
LOS OLIVEIRA, 

• • DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n9s 11 e 12, da quadra 20, situados à Avenida Contor-
no é Rua da Prata, Jardim Diamantina, nesta Capital, que passam 
a constituir um único lote de n9  11/12, com as seguintes carac-
terísticas e confrontações: 

LOTE - 11/12 	ÁREA 	 756,00m2  
Frente para a Avenida Contorno 	  25,20m 
Fundo, dividindo com a Rua da Prata 	  25,20m 
Lado direito, dividindo com o lote 13 	  30,00m 
Lado esquerdo, dividindo çom o lote 10 	  30 00in 

Art, 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION AbBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  603, DE 08 DE NOVEMBRO V-lE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no Uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9  4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contidd do 
processo de•n9 051.896-1/85, de interesse de TÊXTIL EIGUERE- 
DO CHAVES LTDA., 

DECRETA: 

Art. 19  .- Ficam aprovados o remembramento e a planta 
• dos lotes de n9s 26 e 27, da quadra G-20, situados à Avenida 85 es-
quina com Rua T-53,- Setor Pedro Ludovico, nesta.Capital, que 
passam a constituir um único lote de n9 26/27, com as seguintes 
características e- confrontações: 

LOTE - 26/27 	ÁREA 951,79m2  
Frente para a Avenida 85 	  10,514m 
Frente para a Rua T-53 	  30,514m 
Lado direito, dividindo com os lotes 1 e 2 	 19,657m 

mais 	  22,516m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 25 	 30,00m 
Pela linha de chanfrado 	  8,882m 

o 

968,40m2  
10,43m. 
36,33m' 

28,50m 
16,00m 
14,00m 

1.530,00m2  

36,OOm 

	 36,OOm 

	 ,42,50m 
	4250m 
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Art. 29 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,.aos 08 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NIPN ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do .Governo Municipal 

DECRETO N9  604, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 • 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9  4.526, de, 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
Processo de n9  048,890-5/85, de interesse de ARGON — COMÉR-
CIO E CONSTRUÇÕES LTDA., 

DECRETA: 
Art. I. - Ficam' aprovados o'remembramento e a planta 

dos lotes de n9s 9, 11, 13, 22 e 24, da quadra 34, situados às Ruas 
20 e 19, Setor Central, nesta Capital, que passam a Constituir um 
único lote de n9  9/11/13/22/24, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE — 9/11/13/22/24 	ÁREA 3.208,80m2  
Frente para a Rua 20 	  36,00m 
Fundo, dividindo corri a Rua 19 	  22,40m 
Lado direito, dividindo com Os lotes 
7, 33, 31, 29 e 20 	  110,00m 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 15 e 26 	 55;00m 

Mais 	  12,55m 
mais 	  55,00m 
Ari, 29 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 

mês de novembro de 1985. 	• - 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

- , João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 605, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985.  

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar 
à Secretaria do Governo Municipal". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 59, da Lei n9  
6.227, de. 14 de dezembro 4e 1984, com alterações introduzidas 
pelas Leis n916.262, de 11 dc ¡Link) de 1985, e n9 6.300, de 22 de 
outubro de 1985, 

DECRETA: 
Art. 19 - É aberto à Secretaria do Governo Municipal 01. 

(hum) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante 
. de Cr$,23.000.000 (vinte e três milhões de cruzeiros), destinado a 
constituir reforço da seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 

1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL  
1103 - 03.07.021.2008 - 3.1.2.0 - 00 , 	 Cr$ 23.000.000 

Art, 29 - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com a anulação total e/ou parcial das seguintes dotações do vigen-
te orçamento: 

-1100 - .SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
1101 - 03.07.0202.006 - 	3 .1.1.3 - 00 	 Cr$ 	5.000.000 
1103 - 03,07.0212.008 3 .1.1.3 - 00 	 Cr$ 10.000.000 
1103 - 03,07.021.2.008 - 	3 .1.3.1 - 00 	 Cr$ 	5.000.000 
1104 - 03.07.0212.010 - 	3 .1.1.3 - 00 	 Cr$ 	1.000.000 
1105 - 03.07.0212,011 - 	3 .1.1.3 - 00 	 Cr$ 1.000.000 
1105 - 0:3.07.0212.01.1. - 	4 .1.2.0 - 00 	 Cr$ 	,1.000.000 

TOTAL. 	 • Cr$ 23.000.000 

Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês. de novembrá de 1985. 

NION ALBERNAZ 
• Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

Cáo Gomes da Silva 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9  N9  606, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-, 

fiais e à vista do contido no processo n9  049.857-2/85, RESOLVE 
colocar à disposição do Tribunal Regional Eleitoral, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para a origem, o ser-
vidor LEONIDAS PEREIRA DA CRUZ, ocupante do cargo de Ar- 
tifíce, Nível III; Referência 04, lotado na Secretaria de Ação Urba-
na, a partir desta data e até 31 de dezembro de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ. 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal . 

DECRETO N9  607, DE 08 I)E NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9 017.437-8/85-PMG e 
10278/85, do Sistema 'Eletrônico, de PrOtocolo do Estado de 
Goiás, RESOLVE exonerar, a pedido, IOSÉ ROBERTO MARRA 
•do cargo de Professor de Ensino dc 19 e 29 Graus, Nível V, Refe-
rência 10, do Quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município, a partir de 19  de abril de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  608, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE considerar como nomeado TARCILIO ROBERTO 
LIMA para, em comissão. e em substituição, exercer o cargo de 
Coordenador Geral de Transportes, 29 categoria, símbolo CC-2, 
da Secretaria dá Administração, durante h período.de 01 de julho a 
09 de agosto de 1985, em decorrência do afastamento legal e tem-
porário do titular Luiz' Carlos Leão. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ.  
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governõ Municipal 

DECRETO'N9  609, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO.DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9 063.564-4/85, RESOLVE 
exonerar, a pedido, GILSIVAN DA SILVA BAR.BAL11 O do cargo 

'de Professor de Ensino de 19 e, 29 graus, Nível IV, do Quadro de 
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Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Mimicí-

I pio de Goiânia, a partir de 21 de outubro de 1985. .  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva. Neto • 
Secretário do 'Governo Municipal 

DECRETO N9  610, PE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9 054.488-1/85, RESOLVE 
exonerar, a pedido, LÁZARO AMARO DE CAMPOS do cargo de 
Auxiliar de c.erviços Diversos, Nível I, Referência 02, do Quadro 
de Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Goiânia, lotado nó Departamento. de Esti:adas de Roda- 
gem do Município de Goiânia - DERMU, a partir de 04 de outubro 
de 1985. 	_ 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de novembro de 1985..  

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  611, DE 08 DE NOVEMBRO:DE 1985 

O PREFEITO DE.GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista d'o contido no Processo n9  054.494-2/85, RESOLVE 
exonerar, a pedido, JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS do cargo de 
Auxiliar de Serviços Diversos, Nível I, Referência 02, do Quadro 
de Pessoal regido pelo EstattítO dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Goiânia, lotado no Departamento de Estradas de Roda-
gem do Município de Goiânia - DERMU, a partir de 10 de outubro 
de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA; aos 08 dias do 
.mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

PORTÁRÍAS 
PORTARIA N9  080/85 

O DIRETOR DO PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIÂNIA, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no Decreto 
n9  594, de 19  de novembro de 1985, 

RESOLVE: 
I- FiCa aberto 01 (um) crédito adicional de.natureza espe-

cial, no valor de Cr$ 260.000.000 (duzentos e sessenta milhões de 
cruzeiros). na seguinte dotação do Orçamento em vigor: • 
45.04 - 08.46.228:1.024 - 4.1.1.0 - 00 	Cr$ 260.000.000. 

II - O crédito aberto pelo Item anterior será coberto pelo 
excesso de "arrecadação decorrente de Transferências do Municí-
pio, conforme Decreto n9  500, de 09 de setembro de 1985. 

CUMPRA-SE .e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO DIRETOR DO PARQUE ZOOLÓGICO 

DE GOIÂNIA, abs 05 (cinco) dias do mês de novembro de 1985. 
Biól. CARLOS GARDEL RIBEIRO 	• 

-. Diretor 

PORTARIA N9  081/85 

O DIRETOR DO PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIÂNIA, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no Decreto 
n9  595, de 04 de novembro de 1985, 

08.11.1985, SEXTA FEIRA, PÁGINA 07 

RESOLVE: 
'1 - Fica aberto 01 (um) çrédito adicional de natureza suple-

mentar, no valor de Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões de cruzei-
ros), na seguinte dotação do Orçamento em vigor: 
45.04 - 08.46.228.2.144 - 3.1.20.00 	Cr$ .300.000.000. 

II - O crédito aberto pelo 'Item anterior será coberto pelo 
excesso de arrecadação decorrente de Transferências do Municí-
pio, conforrne Decreto n9  500, de 09 de.  setembro de 1985. . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIÂNIA, 

aos 07 (sete) dias do mês de novembro de, 1985. 

Biól. CARLOS GARDEL RIBEIRO-
Diretor 

PORTARIA N9  086, DE 04 DE NOVEMBRO DE 19,85 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas a tribinções le-
gais, com base no disposto no inciso II, dO artigo 96,•Combinado 
com o artigo 100, ambos da Lei n9  6.103, de 1. 6 de janeiro d,e 1984, 
RESOLVE convocar os funcionários ANTÔNIO OLIVEIRA DE 
CARVALHO, Agente Administrativo, e NAGIB RAHIMsr, Auxiliar 
Técnico, lotados na Secretaria de Serviços Públicos, para presta- 
rem serviços extraordinários, durante 	período de 16 de se- 
tembro a 31 de dezembro de 1985, Mediante a percepção de grati-
ficação correspondente a 50% (cinquenta por cento) de seus venci-
mentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 

mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
• Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 .087, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no Uso de suas atribuições  le-

gais, com base no disposto no inciso II, do artigo 96, combinado 
com o.artigo 100, ambos da Lei n9 6.103. de 16 de janeiro de 1984, 
RESOLVE convocar os funconários HITLER SEVERO e REINAL-

-DO PINHEIRO DE ANDRADE, ocupantes do cargo de Auxiliar,de 
Artífice, lotados na Secretaria de Serviços Públicos, para presta-
rem serviços extraordinárids, durante o período de 16 de se-
tembro a 31 de dezembro de 1985,,mediante a percepção de grati-
ficação correspondente a 30% (trinta por cento) de seus venci-: 
mentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA: -abs 01 dias do 

más de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia ; 

. PORTARIA N. 088, DE 08 DE-NOVEMBRO DE 1985. 

0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n. 058.547-0/85, RESOLVE 
dispensar o pessoal abaixo relacionado da fungo de confiança de 
Secretário Geral de Escola Municipal, da Secretaria da Educação, 
das unidades de ensino e a partir das datas ali especificadas: 

NOME 	 ESCOLA 	 DATA 

Noemi Diná Silva 

Iraci Maria das Graças Rocha 

Escola Municipal de lo. Grau 
"JARBAS JAYME" 	 31/07/85 
Escola Municipal de lo. Grau 
"AGR1P1NA TEIXEIRA MA- 
GALHÃES" . 	 06/09/85 

Elza de Fátima de Carvalho 	Escola Municipal de lo. Grau 
de Souza 	 "LIONS CLUBE BANDEIRAk 

TES 	 04/03/85 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SÉ. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de novembro de 1985. 
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PORTARIA N. 089, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n.058.547-0/85, RESOL-
VE designar o pessoal abaixo relacionado para exercer a função 
de Secretário Geral de Escola Municipal, da Secretaria da Educa-
ção, das unidades de ensino, e a partir das datas ali especificadas: 

NOME 	 ESCOLA 
	

DATA 

Benedita de Almeida Lôbo 
	Escola Municipal de lo. Grau 

"AGRIPINA TEIXEIRA MA- 
GALHÃES" 
	

06/09/85 
Gizah Quinta de Oliveira 	Escola Municipal de lo. Grau 

"JARBAS JAYME" 
	

31/07/85 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de novembro de 1985. 

Nion Albem az 
PRUMO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N9  1564, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

. O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso dc suas atribuições legais e à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9. 6.065, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade com os 
Decreto n9 308, de 05 de junho de 1984, que regulameniou a ad-
missão de pessoal em regime especial de trabalho, RESOLVE ad- 
mitir, sob o regime especial 	trabalho e sujeito a 24 (vinte e qua 
tro) horas semanais de trabalho, WALDIR MOREIRA SOARES 
para, em sistema de pro-labore, exercer a função de Professor de 
Ensino de 19  e 29  Graus, Nível V, referência 01, das cadeiras de 
Matemática e Expressão Gráfica, na escola "Lions Tocantins", no 
período dc 20 de agosto a 31 de dezembro de 1985, com remune- 
ração equivalente a.  80% (oitenta por cento) da tabel.. 	venci- 
mentos, devido ao Micit de pessoal docente concursado para o 
exercício da função, (Processo n9  061.970-2/85). 

CUMPRA-SE, e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N9. 1565, DE 08 DE. NOVEMBRO DF:: 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e á. vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9  6.055, de 05 de deiembro de 1983, e de conformidade com o 
Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão dc pessoal em regime especial de trabalho, RESOLVE ad-
mitir sob o regime especial de trabalho, e sujeito a 04 (quatro) ho-
ras semanais dé trabalho, (SAQUE INÁCIO DE FREITAS para, 

- em sistema dc pro-labore, exercer a função dc Prof ssor de Ensino 
de 19  e 29  Graus, Nível V, Referência 01. da cadeira de ExpressãO 
Gráfica, na escola "João Paulo "", no período de 30 de agosto a. 31 
de dezembro de 1985, com remuneração equivalente a 80% (oi-
tenta por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de 
pessoal docente concursado para, o exercício da função. (Processo 

'n9  061.970-2). 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário.  da Administração 

08.11.1985, SEXTA FEIRA, PÁGINA 08 

PORTARIA N9  1566, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO-DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 

n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade com o 

Decreto n'? 308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especial de' trabalho; RESOLVE ad-
mitir, sob o regime especial, e sujeito a 20 (vinte) horas semanais 
de trabalho, MARCOS LEONARDO AGUIAR PEREIRA para, em 
sistema de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 
19  e 29  Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Matemática, 
na escola "Maria Thomé Neto", no período de•05 de agosto a 31 
de dezembro de 1985, com remuneração equivalente a 80% (oi-
tenta por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de 
pessoal docente concursado para o exercício da função. (Processo 

n9  06.970-2/85). 
CUMPRAL-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

,aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
• Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1567,.DE 08 de novembro de 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA,.no uso de suas atribuições legais e à vista do 
dispbsto no inciso 11, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 

ri9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade com o 
Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especial de trabalho,' RESOLVE ad-
mitir sob o regime especial de trabalho- c sujeita a 15 (quinze) ho 
ras semanais de trabalho, TILDA MARIA DE OLIVEIRA JABUR 
para, em sistema de pro-Jabore, exercer a função de Professor de 

Ensino de 19e 2 Graus', Nível V, Referência 01, das cadeiras de 
Matemática, Expressão Gráfica e Ciência, na escola "Targino de 
Aguiar", no período de 21 de agosto a 31 de dezembro d6 1985, 
com remuneração equivalente a 80% (oitenta por cento da tabela 

de vencimentos, devido ao déficit de pessoal docente concursado 
para o exercício da função. (Processo n9 061.970.2/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRET.FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 1568, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. DA PREFEITU-
RA. DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e. à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983..e de conformidade com o 
Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
Missão de pessoal em regime especial de trabalho, RESOLVE ad-
mitir, sob o regime especial e sujeito a 15 (quinze) horas semanais 
de trabalho, ADÃO CÂNDIDO DE SOUSA parà, em sistema de 
pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 19  e 29  
Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Matemática, na escola 
"Jesuina de Abreu", no período de 06 de setembro a 31 de de-' 
zembro de 1985, com remuneração equivalente a 8.0% (oitenta 
por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal 
docente concursado para o exercício da função (Processo n9  
061.970-2/85). 

• CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
. 	GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 
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PORTARIA NP 1569. DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no usó de suas atribt‘iições legais e à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9  6,055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade com o 
Decreto .n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especial de trabalho, RESOLVE ad 
mitir, sob o regime especial e sujeito a 10 (dez) horas semanais de 
Trabalho, SAULO RIBEIRO DE FREITAS para, em sistema de 
pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 19  e 29  
Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Matemática, na escola 

"Alice Coutinho", no período de 28 de agosto a 31 de dezembro 
de 1985, com remuneração equivalente a 80% (oitenta por cento) 
da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal docente 
concursado para o exercício da função. (Processo n9  061.970- 

2/85) . 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA NP 1570, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade com o 
Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especial de trabalho, RESOLVE ad-
initir, sob o regime especial e sujeito a 04 (quatro) horas semanais 
de trabalho, SAULO RIBEIRO DE FREITAS para, em sistema de 
pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino ,de 19 e 29 
Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Expressão Gráfica, na 

escola "Regina Helou", no período de 30 de agosto a 31 de de-
zembro de 1985, com remuneração equivalente a 80% (oitenta 
por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal 
docente concursado para o exercício da função (Processo n9  
061.970-2/85). 	• 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO -DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  157,1, DE 08 DE- NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
dispostO no inciso II, do artigo 60. e com base no artigo 63, da Lei 
n9  6,055, de 05 de dezembro cie 1983, e de conformidade com o 
Decreto n9  308, de 05 de junho--"de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especiãl de 'trabalho, RESOLVE ad- . 
imitir, sob o regime especial de trabalho e sujeito a 04 (quatro) ho-
ras semanais de trabalho, ¡SAQUE INÁCIO DE FREITAS, par'a; 
em sistema de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensinci 

de 19  e 29  Graits, Nível V, Referência 01,-da cadeira de Expressão 
Gráfica, na escola "João Clarimundo", no período de 03 de se-
tembro a 31 de dezembro de 1985. com remuneração equivalente 
a 80% (oitenta por cento) da tabelá de vencimentos, devido ao dé-
ficit de pessoal docente concursado para o exercício da função. 
(Processo n9  061.970-2/85). 	. - 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da= Administração 

PORTARIA N9  1572, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no inciso-II, do' artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade com o 
Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984; que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especial de trabalho, RESOLVE ad-
mitir sob o regime especial de trabalho e sujeito a 10 (dez) horas 
semanais de trabalho, MARCILON FONSECA DE LIMA, para em^  
sistema de 'pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 
19 e r Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Matemática, 
na escola "Isabel Esperidião", no período de 30 de agosto a 31 de. 
dezembro de 1985, com remuneração equivalente a 80% (oitenta 
por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal 
docente •concursado para o exercício da função. (Processo n9  
061.970-2/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985.. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
.Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1573, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-

RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais.  e -à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade com o i  
Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especial de trabalho, RESOLVE ad-
mitir, sob o regime especial de trabalho e sujeito a 05 (cinco) horas 
semanais de trabalho, MARCILON FONSECA DE LIMA para, em 
sistema de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 
19  e r Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Matemática, 
na escola "Abrão Rassi", no período de 02 de setembro a 31 de 
dezembro de 1985, com remuneração equivalente.a 80% (oitenta 
por cento) da tabela de vencimentos, devido. ao déficit de pessoal 
docente concursado para "o exercício da função. (Processo n9  
061.970-2/85). , 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO . 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9" 1575, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 

n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade com o 
Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especial de trabalho. RESOLVE ad-
mitir; sob o'regirtie especial e sujeito a 06 (seis) horas semanais de 
trabalho, DIVINO GOMIDES DE OLIVEIRA para, em sistema de 
pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 19 e 29  

Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Expressão Gráfica, na 

escola.  "Jesuina de Abreu", no.período de 03 de setembro a 31 de 
dezembro de 1985, com remuneração eqèivaiente a 80% (oitenta 

por cento) da tabela de ,vencimentos, devido ao. déficit de pessoal 
docente concursado para o exercício da função. (Processo -n9  

061.970-2/85). 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO' DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 
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PORTARIA N9  1576, DE-08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA I)E GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9 6.055, de 05 de.dezembro de 1983, e de conformidade com o 
Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-

missão de pessoal ern regime especial de trabalho, RESOLVE ad-
mitir., sob o regime especial e sujeito a 01 (quatro) horas semanáis 
de trabalho. DIVINO COMI DES DE OLIVEIRA para, em sistema 
de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 19 e 29  
Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Expressão Gráfica, na 
escola "Frei Demét rio", no período de 04 de setembro a 31 de de-
zembro de 1985, com remuneração etwivalente a 80% (oitenta 

• por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal 
docente concursado para o exercício da função. (Processo n9 
061.970-2/85). 

CUMPRA-SE' E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, • 

aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1577, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
'RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base 'no artigo 63, da Lei 
n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidáde com o 
.Decreto n9 308, de 05 dc junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especial de trabalho, RESOLVE ad-
mitir, sob o regime especial e sujeito a 08 (oito) horas semanais de 
trabalho, DIVINO GOMIDES DE OLIVEIRA para, em sistema de 
pro-labore, exercer a função dc Professor de Ensino de 19 e 29  
Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Expressão) C'ráfica, na 
escola "Mônica de Cosi to", no período de 06 de Setembro a 31 de
dezembro de 1985, cá) remuneração equivalente a 80% (oitenta 
por cento) da tabelit de vencimentos, devido ao déficit de pessoal 
docente concursado . para o exercício da função. (Processo n9  
061.970-2/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA .ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08.de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES VALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 1578, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985.   

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade como 
Decreto n9 308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especial de trabalho, RESOLVE ad-. 
mitir, sob o regime especial e sujeito a 09 (nove) horas semanais 
de trabalho, GETÚLIO TADAIUKI HAYAKAWA ¡fora, em sistema 
de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 19  e 29 
Graus, Nível V, Referência 01, das cadeiras de 1Siatemáfica. e Ex-
p'ressão Gráfica, na escola "Manso Dias", no período de 17 de se-
tembro a 31 de dezembro de 1985, com remuneração equivalente 
a 80% (oitenta por cento) da tabela de vencimentos, devido ào, dé-
ficit de pessoal docente concursado para o exercício da, função. 
(Processo 119 061.970-2/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 

aos 08 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

08.11.1985, SEXTA FEIRA, PÁGINA 10 

PORTARIA N9  1579, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-

RA DE GOIÂNIA, no -riso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no inciso II, do ártigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 

n9  6,055, de 05 'de dezembro de.1983, e de conformidade com o 

Decreto n9  308., de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especial de trabalho, RESOLVE ad-
mitir, sob o regime especial e sujeita a 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, GETÚLIO TADAIUKI HAYAKAWA para, em sistema 

de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 19  e 29  
Graus, Nível V, ReferênCia 01, da cadeira de Expressão Gráfica, na 
escola "Pedro Gomes", no período de 16 de setembro a 31 de de-
zembro de 1985, com remuneração equivalente a 80% (oitenta 
por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal 
docente concursado para o exercício da função. (Processo n9  

061.970-2/85). 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE, 	• 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de. novernbrb de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 	.• 

PORTARIA N9  1580, I)E 08 .DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições.legais e à vista do • 
disposto no. inciso II, do, artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 

n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidadC'eoM o 
'Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime especial de -trabalho, RESOLVE ad-
mitir, sob o regime. especial e sujeito a 16 (dezesseis) horas sema-
nais de trabalho, MARCO AURÉLIO BARBOSA para, em sistema 
de prnliabore, exercer a função de Pi-ofessor de Ensino de 19  e 29  
Graus, Nível .V, Referência '01-, dás cadeiras de Educação para o 
Lar e Expressão Gráfica, nas escolas "Benedito S. de Castro, Ma-
.rechal Ribas Júnior e Abrão Rossi", no período de 19 de setembro 
a 31 de dezembro de 1985, com remuneração equivalente a 80% 
(oitenta por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de 
pessoal docente concursado para o exercício da função. (Processo 
n9 061.970-2/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUESE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de 'novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1581, DF 08 DE NOVEMBRO 'DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no' uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9  6.055, de 05 de dezeMbro de 1983, e de conformidade com o 
Decreto n9  308,-de 05 de junhocie. 1984, que regulamentou a ad-
missão de 'pessoal em regime especial dc trabalho, RESOLVE 'ad-
'Tinir, sob o regime especial e• sujeito a 04 (quatro) horas semanais 
de trabalho, MARCO 'AURÉLIO BARBOSA para, em sistema de 

`pro-labore, exercer a função de Pátfessor de Ensino de 19 e 29  
Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Expressão Gráfica, na 
escola "Waterloo Prudente", no período de 03 de setembro a 31 
de dezembro de 1985, corri remuneração equivalente o 80% (Oi-
tenta por cento) da tabela de vencimenfos, devido ao déficit de 
pessoal docente concursado para o exercício da função. (Processo 
n9 061.970-2/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 dê novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO • 
Secretário da Administração • 
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PORTARIA N9  1582, DE Oá• DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso' de suas atribuiçõeS legais e à vista do 
dispósio no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade coa) o. 
Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão'de pessoal em regime especial de trabalho', RESOLVE ad-
mitir, sob o regime especial e sujeito a 14 '(quatorze) horas sema-
nais `de trabalho, FAUSTO AQUINO NETO para, em sistema de 
pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 19  e 29 
Graus, Nível V, Referência 01, das cadeiras de História e Geogra-
fia, nas escolas "Jamel Cecífio" e "Jesuíndde Abreu", no período 
de 20 de seternbr"o a 31 de dezembro de 1985, com remuneração 
equivalente a 80% (oitenta por cento) da tabela de vencimentos, 
,cleVido ao déficit de pessoal docente concursado para o exercício da 
função, (Processo n9  061.970-2/85), 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985. 	• 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração. 

PORTARIA N9  1'583, DE 08 DE NOVEMBRO DE 19'5 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposta no inciso 11, do artigo 60: e com base no artigo 63, da Lei 
1:19  6,055, de 45 de dezembro.de 1983, e de conformidade com o 
Decreto n9. 308, de 05 de junho de 1I34, que regulamentou a ad-
missão de pe'ssoal em regime especial de. trabalho, RESOLVE ad-
mitir, sob o 'regime especial e sujeito a 15 (quinze) horas semanais 
de trabalho, SÉRGIO AUGUSTO DE .JESUS para, em sistema de 
pra-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 19  e 29  

*Graus, NíVel V, Referência 01, da cadeira de Matemática, na escola 
"Jesuina de Abreu", no período de 24 de s•etembró a 31 de de-
zembro de 1985, com remuneração equivalente a 80% (*oitenta 
por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoa] 
docente concursado para o exercício da função. (Processo n9  
061.970z2/85). 	. 	. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de 1985. 

.LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administrácão 

PORTARIA N9  1584, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO.  DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA,DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições e à-vista &disposto 
no inciso 1I, do artigo 60, e 'com base no artigo 63, da Lei n9  6.055, 
de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade com o Decreto d9  
308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a admissão de 
pes*soalem regime especial de trabalho, RESOLVE admitir, sob o 
regime especial e sujeita a 15 (quinze) horas semanais de trabalho, 
LÍGIA' CALDEIRA LIMA para, em sistema de pro-labore, exercer 
a função de Professor de Ensino de 19  e 29  Graus., Nível V,,Refa-
rência 01, da cadeira de Portugitês, na escola "Targino de 
Aguiar", no período de 23 de setembro a 31 de dezembro de 1985, 
com remuneração equivalente a.80% (oitenta por cento) da tabela 
de vencimentos, devido ao déficit de pessoal docente concursado 
para o exercício, da função. (Processo 119 061.970-2/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de noVembi.o dc 1985. , 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
• Secretário da Administrado 

PORTARIA N9 1585; DE.08 DE NOVEMBRO DE ,1985 

• O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE' GOIÂNIA, no uso de suas,,atribuições'legais e à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei, 
n9  6,055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade com o 
Decreto n9  308, de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-

'missão de pessoal em regime especial de,trabalho, RESOLVE'ad-
'mitir, gob o regime especial e sujeito a 16 *(dezesseis) horas sema:' 
nais de trabalho, JOSÉ DIVINO DOS SANTOS para, em sistema 
de pra-labore, exercer, a função de Professor de, Ensino de 19  e 29  
Graus, Nível V, Referência 01, das cadeiras de Educação Moral e 
Cívica e O.S.P.B., na escola."MADRE FRANCISCA", no período 

de 24 de'seternbro a 31 de dezembro de 1985, com remuneração. 
equivalente a 80% (Oitenta por cento) da tabela de vencimentos, 
devido ao déficit de pessoal docente concuksado para o exercício da 
função. (Processo n9  061.970-2/85). 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
••GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

. aos 08 de novembro de 1985, 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1°5.86, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

• O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITU-
RA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais.e à vista do 
disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da Lei 
n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983. e de conformidade' com o 
Decreto n9  308,,de 05 de junho de 1984, que regulamentou a ad-
missão de pessoal em regime espeéial de trabalho, RESOLVE ad-
,mitir, sob• o regime..espeeial e sujeita a 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, CEIZA MARIA DUTRA LIMA, para em sisterna.de 
pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 19  e 29  
Graus, Nível V, Referência 01, das cadeiras de Educação Moral e 

.Cívica, Geografia e Educação para o Lar. na escola "Madre Frtf-n-
cisca", no período de 23 de setembro a 31 de dezerhbro de 1985, 
com remunerajo equivalente a 80% (oitenta por Cento) da tabela 
de vetieirnentos,:dèvido ao déficit de pessoal docente concursado 
para o exercício da função. (Processo n9 061.970-2/85). 

• CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE' , 
GABINETE DO SECRÉTÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de novembro de '19.85'. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Aclníinistração 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS'.  

. JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
PRAÇA DO TRABALHADOR 

PROCESSO N9  019533/84 - RECURSO N9 015/85 -(VOLUNTÁ-
RIO) 
RECORRENTE JINERINO AMORIM DA COSTA 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N9  ,JR-04/05/85: 

EMENTA: "ISSQN apurado por arbitramento em desa-
cordo com a legiálação re.gulamentadora:-  não pode preválecer seu ;  
lançamento". 

- ACÓRDÃO ,N9  022/85. 
- . Vistos, relatados.. discutidos e votados os autos de recurso 

em que a firma JINERINO AMORIM DA COSTA. sediada nesta 

• . 



Capital à Alameda Alfredo Lopes de Moraes n9,229, Setor Pedro 
Ludovico, inscrição Municipal n9 (102828.2, inconformada com a 
Decisão de Primeira Instância n9015.DC/85-CsF, que.a condenou 

ao reeolhimentb do ISSQN referente ao período de 07/80 a.03/84,. 
no valor de Cr$ 1.1.1.3.000,00 e das Taxas de Licença dos ex'ercí-: 

cios de 1.980 a 1.984, mi importância de. Cr$ 18:511,00; sujeitos 
ainda às penalidades legais, recorre à este Colegiado. 

ACORDAM os membros da Junta de Recursos' Fiscais da 
Prefeitura de Goiânia, à unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso, dar-lhe provimento, reformando a Decisão recorrida para 
excluir da citada Decisão a parte relativa ao ISSQN e Penalidades 
dele decorrente. 

Acordam ainda'em que sejà mantida a condenação relativa 
às Taxas de Licença dos exerefeio- s de 1.980 a -1.984. 	• 

, 	Sala das Sessões da Junta de Recursos Fistiais aos 20 dias 
• do mês' de -setembro' de-1.985. 

Bel. ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

Bel. ALBERTO RODRIGUES ALVES 
Vice:Presidente 

13el. JOSÉ EVARISTO DOS SANTOS 
Membro . 

econ. PAULO A. AZEVEDO MACRI 
• Membro 

HÉ.LIOS. DE GOIÁS MELO 
Membro 

Da. ORLANDO UNO DE MORAIS 
Procurador da Fazenda 

NAPOLEÃO PEREIRA COSTA 
Relator 

JOSÉ., ROCHA SILVA 
Membro 

'Nb 

• • 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
PRAÇA DO ,TRABALHADOR 

ACÓRDÃO N9 023/85 • 
PROCESSO N9  030846-2 

Recorrente: REDE DE DATILOGRAFIA TOCANTINS LTDA 
Recorrido: Fir;,enda P. Municipal 
Relator: José Evaristo dos- Santos. 

EMENTA: A cobrança •ile complementação do .imposto 
pago com alíquota à menor, está. amparada pelo CTM, 

Vistos, discutidos os autos de recursos acima qualificados, 
ACORDAM, os membros da Egrégia Junta .de Recursos Fis-
cais, à unanimidade de votos, em julgar procedente o auto de infra-
ç o com as correções feitas pela fiscal autuante às fls. 30. Conde-
nando e contribuinte ¡do valor do imposto e correções legalmente 
previstas para o exercício de 1984 e pela condenação do•pagamen- .  
to dó imposto referente' .a 1985 com excht"sàci• das penalidades, 
pois, não está caracterizado que o comribinnte teve a intenção de 
huriár a municipalidade. O erro-imprimindo no carnes a alíquota a 
menor, levou o contribuinte.a recolher o imposto com importância 
a menor. 

Sala das Sessões, 27 de setembro de 1935 

Bel. Á I NA R O P. SILVA  
Presidente 

JOSÉ EVARISTO DOS SANTOS 
Relatei. 

Bel. ALBERTO H. ALVES 
HËLIOS DE GOIÁS MELO 

JOSÉ ROCHA- SILVA 
NAPOLEÃO P. CO -9°1'A 
PAULO A. A. MACRI 

ORLANDO' UNO DE MORAIS 
Provo ra dor 
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
PRAÇA DO TRABALHADOR 

Processo .n9: 039.015-8/85 
Recurso•n9: 018/85 - Voluntário. 
Recorrente: REINALDO NETO ATÁSSIO. 
Recorrido: Fazenda. Pública Municipal: 
Relator: Econ. Paulo Angelo Azevedo Macri. 	• 
Assunto; Auto de Infração n9  03/85-IC, de 08/07/85. 

ACÓRDÃO• N9  024/85. 

•EMENTA: I.S.S. Serviço de Diversões Públicas - Show-
Música ao vivo. Recurso conhecido e parcialmente. provido. • 

I,-• Não é lícito.o lançámento sobre valor excedente ao pre-
ço. do serviço, que é a base de cálculo (DLF 406/68, Art. 99); 

_ • 

II : É legal, contudo, a aplicação de penalidades após venci,- 
do o prazo para recolhimento (C.T.M., Arts. 88 e 89). 

Vistos, relatados, discutidos e Votados os autos em que 

. 

 

REINALDO NETO ATÁSSIO, contribuinte eventual; empresário 
de Show-Música ao Vivo, residente a Rua 44, Qd. 80, Lt. 6, Setor 
Jaó, nesta Capital, recorre contra Decisão de Ia. Instância, em 
:que foi condenado pelo não recolhimento do I.S.S. devido pela' rea- 
•Jização do Show com a cantora Elba liam'alho nó Ginásio Rio Ver-
melho em 28 de julho de 1985, no valor de Cr$ 1.500.000 (Um mi-
Jbão e quinhentos mil cruzeiros) mais as penalidades de lei. 

ACORDA a Egrégia ;Junta de Recursos Fiscais, á unanimi-
dade de votos de seus membros, em reformar a sentença recorri-
da,.para. excluir da base de cálculo que serviu para o lançamento 
do imposto, a importância cxci•dente ao preço, do _serviço, 
reduzindo-a de Cr$ 30.000.000.(Trinta Milhões de cruzeiros) para 
Cr$ 23.550.000 (Vinte e •três 	e.quinhentos e cinquenta 
mil cruzeiros),• corrigindo o lançamento do imposto devido para 
Cr$ 1.177.500.(Um Milhão, cento e setenta e sete mil e quinhentos 
cruzeiros). ACORDA. ainda, em confirmar a aplicação das penali- 
dades cabíveis após o venciinento ao prazo legal para recolhimento 
do tributo. • 

SALA DAS SESSÕES DA JUNTA DE RECURSOS FIS- 
CAIS, aos 11, dias do mês de outubro de 1985. 

Bel. ÁLVARO PEREIRA•DA SILVA 
PreSidente 

ALBERTO RODRIGUES ALVES 
Vice-Presidente 

Econ. PAULO ANGELO AZEVEDO MACEI. 
Relator 

Bel. JOSÉ EVARISTO DOS SANTOS 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

NAPOLEÃO PEREIRA COSTA 
Membro 

JOSÉ ROCHA SILVA 
Membro 

Bel. ORLANDO LINO DE MORAIS 
Procurador da Fazenda 
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS, 
PRAÇA DO TRABALHADOR 

Processo: 019170/84 
Recurso n9: 006/85 - De Oficio, 
Recorrente: Fazenda Pública Municipal 
"Recorrido: José Galdino Pereira 
Relator: Hélios de Goiás Melo 	• 
Elaborador do Acórdão: Econ. Paulo Angelo Azevedo Macri 
Assunto: A. I. n9  WO-US - 05-26/04/85. 

ACÓRDÃO N9  025/85 

' EMENTA: I. S. S. Serviço de Conserto de Móveis. Recurso'. 

de ofício conhecido e imp'rovido.. 
Insubsiste o Auto de Infração que contenha vício formal -

insanável. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos em que a 
Fazenda Pública Municipal recorre de ofício a este Colegiado con-
tra Decisão de 19  Instância que julgou improcedente o Auto &In-

fração n9  WO-US-05-26/04/84, referente 'a débitos de I.S.S. e 
Taxa de Licença para funcionamento, relativos ao período de 1979 
a 1983, num total. de Cr$ 162.334 (Cento e sessenta e dois mil, 
trezentos e trinta e quatro cruzeiros). 

ACORDAM os membros da Egrégia Junta de Recursos Fis-
cais, por maioria de, votos, vencidos o Relator e o Membro Bel. Al-
berto Rodrigues Alves, em conhecer o recurso e negar-lhe provi-
mento, confirmando a sentença de 19  'Grau, por conter o Auto de 
Infração vício formal insanável. 

'SÁLA DAS 'SESSÕES DA JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAOS, aos 18.dias do mês de outubro de 1985. 

Bel. íkLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidénte 

Bel. ALBERTO RODRIGUES ALVES 
Vice-Presidente 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Relator• 

Bel. JOSÉ EVARISTO DQS SANTOS 
Membro 

Econ. PAULO ANGELO AZEVEDO MACRI 
Elaborador do 'Acórdão 

NAPOLEÃO PEREIRA COSTA 
Membro 

JOSÉ ROCHA SILVA 
• Membro 

Bel. ORLANDO LANO DE MORAIS 
• Proc. da Fazenda Municipal 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
• PRAÇA DO TRABALHADOR 

Proc. n9  023.587-6 
Recto. Fazenda Pública Municipal 
Recda. STAG-Agrimensura e Topografia Ltda. 

EMENTA - A Sociedãde de Técnicos de níveis diferentes não pode 
ser considerada de Profissionais. -. Isenção de imposto não se pre-. 
sume, resulta do dispositivo legal que a autoriza. — A sentença, 
acolhendo em parte o Auto de Infração, deve dar os motivos pelos. 
'quais exonera o Contribuinte do pagamento integral. 

ACÓRDÃO N9  026/85 - Visto, relatado e discutido, etc., o 
processo n9 023,587-6, em que é Recte. a Fazenda Pública Munici- 

pal e Recda. a Empresa STAG - Agrimensura e Topografia Ltda., 
a Eg. Junta de Recursos Fiscais, a unanimidade de votos,, acorda 
em dar acolhimento a remessa dos Autos para reformar á sentença 
de 19 grau que condenou a contribuinte Stag. Agrimensura e To-
pografia Ltda. a recolher aos cofres da Fazenda Pública Municipal 
a importância de Cr$ 143.328, alusiva a taxa de licença dos exerci-
cios.de 83 a 85 e à' multa formal, para incluir na condenação o pa-
gamento do ISSQN devido com base no item 17 do art. 52 do 
C.T.M., referente aos exerciéios de 80 e,81, inclusive a parcela re-
colhida a menor em 82 e 84 e de jan. a mar. de 85, na importância 
de Cr$ 361.584, pelo que o "quantum". a recolher passa a ser de 
Cr$ .504.912, acrescido das cominações legais. 

'Para assim decidir, a Eg. Junta' sufragou o parecer do 
douto Procurador Munidipal, Dr. Orlando Lino de Morais, que opi-
nou pela validade integral do Auto de Infração. 

A defesa apresentada pela Contribuinte não trouxe, ele- - 
mentos para modificar o libelo fiscal, tampouco discordou do valor 
dos tributos exigidos. 

• Em se tratando de Empresa, composta de sócios de níveis . 
técnicos diversificados, não pode ser' considerada sociedade de.  
Profissionais, por isso se refere o Auto de Infração à Sociedade Co-

.. mum, que não 'está, isenta do pagamento do Imposto, por não ha- 
ver comprovado os serviços prestados ao Getat. 	. • 

Sala das Sessões, em 19  de novembro de 1985. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Pres. 

•ALBERTO RODRIGUES ALVES 
Rel. 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
• Membro 

JOSÉS ROCHA SILVA 
Membro 

PAULO ANGELO AZEVEDO MACRI 
Membro 

NAPOLEÃO FERREIRA COSTA 
Membro • 

JOSÉ EVARISTO DOS SANTOS 
Membro 

1•1111111ffilliiinl= NEM 
	 MEI 

ASSINE O 
DIÁRIO OFICIAL 

recebe de Imprensa convencional, é muito importante também acompanhar os atos oficiais que 
afetam A vide de todos nós. O Diário Oficial registra todas as 

Além das informações que vdce 

providencias e iniciavas que movimentam o Estado, através do poder E secutivo• 

rt 

ti 
	

ada, o dia.islia das empresas e das Assine o  Diário Oficial e conheça, 
São 	

de 	al. São editais, transcrições de esse. 
Este não d um jornal, simplesmente. É Uma coleção de documentos.   que 
parecereS, alterações estatutárias. balanços e outros. 
voos recebe todos os dias .  

in 	caráter social. 

lialcáo 	cts  
posta1, •  . — 

Cr$ 400.000 GIBAS 

•  

1 

1 

1 
1 
1 
a 

1 

1 

• e,A 
quina de D. Abel, 

.1.8elV9.0a3 Fone : 249.0333 33 
e R uo 2 n. 133, Centro. 

Fone: 223-6906 

I Atendiment0 dl segunda tisna. das 0700 és 1800 F16.) 

1 

1. 

e 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 



MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO 

(fri 
COMISSÃO 

Ahl NACIONAL 
• %1 	Zf,•'-"' DA JUVENTUDE 

Parficipaçao, Desenvofivimento e Paz. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO N? 794 
	

• 08,11.1985, SEXTA FEIRA, PÁGINA 14 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14

